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Data: 27 de novembro de 2018 1 
Local: Sede Angélica – Auditório - 4º andar. 2 
Início: 13h40’ 3 
Término: 14h40’ 4 
Presença: Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Civil e Eng. Seg. Trab. 5 
Hideraldo Rodrigues Gomes, Eng. Agrim., Eng. Civil e Eng. Seg. Trab. João Luiz 6 
Braguini, Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. Luiz Augusto Moretti, Eng. Quim. Mônica 7 
Maria Gonçalves e Eng. Eletric. Ricardo Henrique Martins.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 
Ausência justificada: Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e 9 
Geol. Ronaldo Malheiros Figueira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Apoio Técnico: Assistente Técnico Geol. João Batista Novaes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 
Item I – Verificação do quórum. Verificado e constatado o quórum regimental, a 12 
Coordenadora Ana Meire Coelho Figueiredo deu início à reunião, cumprimentando a 13 
todos e passou ao Item II – Aprovação da súmula da reunião realizada em 14 
23 de outubro de 2018. Colocada em apreciação, a súmula foi aprovada pelos 15 
membros presentes, por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 
Passando ao Item III – Correspondências recebidas e expedidas. Não houve.- 17 
Item IV – Comunicados. A Coordenadora Ana Meira informa sobre a situação da 18 
análise da proposta de composição do Plenário do Crea-SP para o exercício de 19 
2019, por parte do Confea que, a princípio havia sofrido alterações substanciais no 20 
tocante à modalidade das representações das entidades de classe, quando da 21 
análise da Assistência Técnica da CONP (Comissão de Organização, Normas e 22 
Procedimentos), o que não foi acatada por essa comissão, que manteve a proposta 23 
original do Crea-SP, submetendo-a na Sessão Plenária do Confea ocorrida neste 24 
mês de novembro, ocasião em que o Conselheiro Federal Osmar Barros Júnior 25 
solicitou vistas desse processo de composição do Plenário do Crea-SP, que será 26 
novamente apreciado na sessão de  28 e 29 de novembro. Ainda não se tem 27 
conhecimento do teor do parecer do Conselheiro Osmar, pois ainda não se encontra 28 
publicado na pauta dessa sessão no site do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-29 
Dando continuidade, passou-se ao Item V – Outros assuntos – V.1. 30 
Representação das instituições de ensino no Crea-SP. Conforme havia sido 31 
solicitado à assistência técnica da comissão, foi apresentado um histórico da 32 
evolução das composições do Plenário do Crea-SP em números distintos de 33 
representação por entidade de classe e por instituição de ensino. No levantamento 34 
da composição anual do Plenário do Crea-SP, a partir de 1993, verifica-se que a 35 
proporção entre o número de representação de instituição de ensino, em relação à 36 
de entidade de classe já foi maior que a atual, conforme quadro apresentado, 37 
inclusive com a representação das entidades de classe dos Técnicos de Nível Médio 38 
que compuseram o Plenário do Crea-SP por um determinado período, o que se 39 
verifica abaixo:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 40 
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 1 

COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO CREA-SP 

ANO EC IE ECT TOTAL PLEN 

1993 84 53 0 137 

1994 84 53 0 137 

1995 108 60 0 168 

1996 123 71 0 194 

1997 123 74 0 197 

1998 139 76 0 215 

1999 139 77 0 216 

2000 139 78 0 217 

2001 158 79 8 245 

2002 161 79 8 248 

2003 164 73 8 245 

2004 153 78 7 238 

2005 160 84 7 251 

2006 171 87 7 265 

2007 182 89 7 278 

2008 183 89 9 281 

2009 182 91 9 282 

2010 182 76 9 267 

2011 182 72 9 263 

2012 162 68 9 239 

2013 154 69 8 231 

2014 154 76 0 230 

2015 191 78 0 269 

2016 191 79 0 270 

2017 191 79 0 270 

2018 191 80 0 271 

2019 191 83 0 274 
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Legenda 
EC - Entidade de Classe 

IE - Instituição de Ensino 
  ECT - Entidade de Classe de 

Técnicos 
 Verifica-se que, a partir de 2015, o número da representação das entidades de 1 

classe estacionou em 191, contudo a das instituições de ensino vem aumentando, 2 
não só pelo registro de novas escolas, mas da criação de cursos da modalidade 3 
Agronomia que garante uma nova representação para esse segmento.-.-.-.-.-.-.-.-.    4 
Passando ao Item V – V.2 –Critérios para sugestão da modalidade do Grupo 5 
Engenharia, a ser designada à instituição de ensino, quando da sua 6 
renovação no Plenário do Crea-SP, conforme Resolução nº 1.018, de 2015 7 
do Confea. Dando continuidade à discussão iniciada nas reuniões anteriores, e 8 
considerando o levantamento que havia sido procedido pela assistência técnica da 9 
comissão, houve o entendimento de que, para as instituições de ensino que 10 
ofereçam cursos das modalidades minoritárias, tais como as da Geologia e 11 
Engenharia de Minas, de Agrimensura e de Segurança do Trabalho, sejam mantidas 12 
para essas especializadas, para que não venha a diminuir o número total de 13 
representações nessas câmaras. Já para as instituições de ensino que ofereçam 14 
cursos das várias modalidades da Engenharia, que haja um rodízio na definição da 15 
modalidade, a cada dois períodos da representação, alternando as modalidades 16 
entre as instituições de ensino, tais como Instituição de Ensino “A” indica 17 
modalidade Química, a Instituição de Ensino “B” indica modalidade Mecânica e 18 
Metalúrgica, a Instituição de Ensino “C” indica modalidade Eletricista, a Instituição 19 
de Ensino “D” indica modalidade Civil. Passados dois períodos nessa representação, 20 
haveria a alternância com a Instituição de Ensino “A” indicando modalidade 21 
Mecânica/Metalúrgica, a Instituição de Ensino “B” indicando modalidade Eletricista, 22 
a Instituição de Ensino “C” indicando modalidade Civil, a Instituição de Ensino “D” 23 
indicando modalidade Química. Passados mais dois períodos nessa representação, 24 
haveria nova alternância com a Instituição de Ensino “A” indicando modalidade 25 
Eletricista, a Instituição de Ensino “B” indicando modalidade Civil, a Instituição de 26 
Ensino “C” indicando modalidade Química, a Instituição de Ensino “D” indicando 27 
modalidade Mecânica/Metalúrgica e assim, sucessivamente. Caso a instituição de 28 
ensino também ofereça cursos das modalidades minoritárias, estas também 29 
participariam do rodízio. Esse procedimento segue como sugestão para ser aplicado 30 
para as representações das instituições de ensino que renovarão no exercício 31 
subsequente ao atual, haja vista que às representações a iniciar em 2019 foi 32 
definido o Grupo Engenharia sem, contudo, a definição da modalidade. Para as 33 
representações a iniciar em 2019, ficou definido que a elas seja solicitado que, 34 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

SÚMULA DA 14ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE RENOVAÇÃO DO TERÇO 
EXERCÍCIO 2018 

 
27 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

 4 de 4 

 

preferencialmente, procedam à indicação de “manter a modalidade vigente no 1 
período 2016-2018”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.   2 
Em continuidade e considerando que a comissão tem mais uma reunião agendada 3 
para o mês de dezembro, ocasião em que apresentará o seu relatório final, foi 4 
aventada a possibilidade de se antecipar a data dessa reunião que está prevista 5 
para o dia 18 de dezembro, tendo sido proposta a data de 11 de dezembro, às 10 6 
horas e 30 minutos, o que, a princípio será encaminhada à Presidência para 7 
autorização, nos termos do parágrafo único do artigo 68 do Regimento do Crea-SP, 8 
o que será confirmado pela assistência técnica.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, 10 
a Coordenadora Ana Meire Coelho Figueiredo agradeceu a presença de todos, e deu 11 
por encerrada a reunião.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-12 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 
 14 
 15 

 16 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo 17 

Creasp nº 0605012553 18 
Coordenadora - CRT 19 

 20 
 21 
 22 
Súmula aprovada na Reunião de 18 de dezembro de 2018 23 


